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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10805.723347/2018-50

ACORDAO 3101-003.893 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
BASE DE CALCULO. AGENCIAS DE VIAGENS E TURISMO.

A receita auferida por agéncia de turismo por meio de intermediacado

de negodcios relativos a atividade turistica, prestados por conta e em
nome de terceiro, serd o correspondente a comissdo ou ao adicional
percebido em razdo da intermediacdo de servicos turisticos.

Os valores recebidos dos consumidores e repassados efetivamente aos
fornecedores dos servigos prestados nao configuram receita bruta da
agéncia de turismo, independentemente do fato da agéncia emitir nota
fiscal/fatura/boleto pelo valor integral do negdcio, ou do consumidor
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contratar unicamente com a agéncia.

FRETAMENTO DE AERONAVE. BASE DE CALCULO. AFRETADOR. VALOR DO
SERVICO.

Por conceito (expresso nos artigos 136 e seguintes do Cddigo Brasileiro de
Aerondutica), no contrato de fretamento, o fretador, responsavel pela a
aeronave coloca-a disposicdo do afretador para que este Ultimo possa
decidir o momento da viagem e os locais de origem e destino. Desta feita,
o servico de transporte é feito por conta e ordem do afretador, que, acaso
receba valores por este transporte, esta sera a base de calculo das
contribuicdes.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario. Vencidos os
Conselheiros Dionisio Carvallhedo Barbosa e Marcos Roberto da Silva. O Conselheiro Marcos
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014
			 
				 BASEDECÁLCULO.AGÊNCIASDEVIAGENSETURISMO. 
				 A receita auferida por agência de turismo por meio de intermediação de negócios relativos à atividade turística, prestados por conta e em nome de terceiro, será o correspondente à comissão ou ao adicional percebido em razãodaintermediaçãodeserviçosturísticos.
				 Os valores recebidos dos consumidores e repassados efetivamente aos fornecedores dos serviços prestados não configuram receita bruta da agência de turismo, independentemente do fato da agência emitir nota fiscal/fatura/boleto pelo valor integral do negócio, ou do consumidor contratar unicamente com a agência.
				 FRETAMENTO DE AERONAVE. BASE DE CÁLCULO. AFRETADOR. VALOR DO SERVIÇO. 
				 Por conceito (expresso nos artigos 136 e seguintes do Código Brasileiro de Aeronáutica), no contrato de fretamento, o fretador, responsável pela a aeronave coloca-a disposição do afretador para que este último possa decidir o momento da viagem e os locais de origem e destino. Desta feita, o serviço de transporte é feito por conta e ordem do afretador, que, acaso receba valores por este transporte, esta será a base de cálculo das contribuições.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Dionísio Carvallhedo Barbosa e Marcos Roberto da Silva. O Conselheiro Marcos Roberto da Silva entende ainda que a apuração das contribuições sociais deveria ter se dado pelo regime da não-cumulatividade.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LUCIANA FERREIRA BRAGA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 MARCOS ROBERTO DA SILVA – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A, contra acórdão de lavra da 1ª Turma da DRJ de Belo Horizonte, através do qual fora mantida a integralidade dos Autos de Infração do PIS e COFINS, lançados em desfavor da recorrente, em razão da fiscalização ter considerado que os valores repassados pela recorrente a terceiros em decorrência da venda de produtos e serviços turísticos – passagens, pacotes, cruzeiros, hospedagens, passeios, integram a sua receita bruta, caso em que devem ser incluídos nas bases de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
		 Em razão de ter sido bem sintetizada toda a situação fática adotada pela fiscalização para os fins do lançamento, bem como as razões de impugnação do contribuinte, as quais, são as mesmas por ele sustentadas no recurso voluntário, adoto o seguinte excerto do relatório da DRJ (e-fls. 193724 e seguintes):
		 Contratos de Venda de Passagens 
		 • Relata que o contribuinte apresentou contratos e acordos comerciais celebrados com várias companhias aéreas (dentre outros, GOL, TAM, AIR FRANCE, KLM , ALITÁLIA, AMERICAN AIR LINES, ETIHAD AIRWAYS, SOUTH AFRICAN, TURKISH, TAP, TRIP, AZUL) para fretamento de aeronaves e a venda de passagens por agências de viagens e turismo.
		 • Nesses contratos, se percebem o estabelecimento de uma relação comercial entre os fornecedores e a fiscalizada, e não entre os fornecedores e os clientes finais, e também tratamento diferenciado por parte das companhias aéreas. Portanto, agindo em seu nome, a fiscalizada arca com os riscos da comercialização dessas passagens aéreas.
		 • Das cláusulas do Instrumento particular de contrato de fretamento de aeronave celebrado com diversas companhias aéreas, comprova-se tratamento diferenciado por parte da cia aérea nas tarifas de bilhetes aéreos emitidas para pacotes turísticos, e que nos casos de fretamento de aeronaves, o sujeito passivo - a operadora de turismo - contrata a companhia aérea, se responsabiliza pelo pagamento dos valores acordados, pela apresentação dos passageiros na hora e da forma contratada, não havendo qualquer ligação da companhia aérea com o passageiro.
		  Contratos com Hotéis 
		 • Informa que, dos contratos e acordos comerciais celebrados com hotéis, se percebe o estabelecimento de uma relação comercial entre os fornecedores e a fiscalizada, e não entre os fornecedores e os clientes finais. Portanto, agindo em seu nome, a fiscalizada arca com os riscos da comercialização dessas hospedagens.
		 • Algumas particularidades que aparecem nos documentos apresentados: (a) o pagamento ao hotel é sempre efetuado pela CVC e/ou; (b) contém cláusula de pagamento de multa por cancelamento em caso de no-show (no-show é termo de origem inglesa que significa “não compareceu”, usado no ramo da hotelaria para o hóspede que, com reserva confirmada, não efetuou o cancelamento no prazo estipulado).
		  Pagamento aos fornecedores antecipadamente 
		 • A Fiscalização ressalta que a intermediação é a atividade consistente em aproximar duas ou mais pessoas que desejam negociar, mediante remuneração conhecida como comissão/corretagem. Na intermediação a obrigação da prestação do serviço não recai sobre a agência de turismo - a agência de turismo não age em nome próprio.
		 • Se no entanto a agência de turismo atuar na qualidade de fornecedora de serviços, destaca que o vínculo do cliente se dará com a agência de turismo, de forma que o cliente não se relaciona diretamente com o fornecedor destes serviços. Não se estabelece, portanto, nenhum vínculo contratual entre fornecedor e cliente.
		 • Em análise por amostragem dos contratos com os fornecedores, a Fiscalização constata que a fiscalizada atuou como fornecedora de serviços e não como intermediária de serviços, visto que ela efetuou quase a totalidade dos pagamentos aos fornecedores antes mesmo de ter recebido integralmente os valores de seus clientes, ou seja, agindo em seu nome e por sua conta e risco (o que caracteriza fornecimento de serviços).
		 • A Fiscalização intimou a fiscalizada a informar a forma de contabilização dos lançamentos de venda de passagens, estadias em hotéis e pacotes turísticos, vendidos em lojas próprias e franqueadas e pagos por boleto ou cartão de crédito. Em resposta, foi informado que os clientes pagam à CVC e esta paga aos seus fornecedores, não havendo o pagamento diretamente aos fornecedores. Destaca-se que esse fato é mais uma indicação de que a CVC faz fornecimento de serviços de turismo e não de intermediação de serviços.
		 • A seguir apresenta exemplos de lançamentos contábeis, mostrando que os pagamentos dos clientes são registrados como débito em conta do Banco, e os pagamentos aos fornecedores são registrados como crédito em conta de Banco.
		  Site Oficial CVC - Os Serviços e a História da CVC 
		 • Em consulta ao site oficial da CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens, a Fiscalização conclui que a CVC não é uma mera agência de turismo, mas sim a maior operadora de turismo da América Latina.
		 • Constata-se informações de que atuou em seu nome e não como intermediária: (a) em 1989 noticiou que comprou (para revenda) 100 mil passagens aéreas da Vasp, (b) eventos musicais (em 2011, “Emoções na Terra Santa com Roberto Carlos; a partir de 2012, contrato exclusivo com o “Rock in Rio” de venda de pacotes de viagens), (c) em julho de 2013, ofereceu câmbio a R$ 1,99 nas vendas de pacotes ao exterior, assumindo um risco com a variação cambial perante seus fornecedores, (d) o grande volume de fretamento de aviões e navios efetuados ao longo do período.
		 Infrações Apuradas 
		 • No curso do procedimento fiscal, constatou-se que em todo o ano calendário de 2014 a fiscalizada procedeu a vendas de produtos e serviços turísticos, através de lojas próprias, franqueadas ou terceirizadas, com a emissão de recibos contendo os valores totais dos serviços contratados pelo cliente/passageiro na data da reserva.
		 • No caso, a Receita Bruta de Vendas de Produtos e Serviços da operadora de turismo CVC apurada com base nos contratos de vendas de serviços de turismo, e escriturada na conta contábil “113010990 - TRANSITÓRIA DE CONTAS A RECEBER DO INTEGRADOR CONT”, não foi integralmente incluída nas bases de cálculo da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 • As infrações apuradas acarretaram o lançamento de multa de ofício de 75 %, consoante o disposto no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
		  II - DA IMPUGNAÇÃO
		 [...]
		 • Informa que Requerente é empresa brasileira que se dedica à prestação do serviço de intermediação de viagens e excursões, individuais ou coletivas, compreendendo a organização e a contratação de programas, roteiros e itinerários no Brasil e no exterior. Na condição de intermediadora de serviços turísticos, está sujeita ao recolhimento do Imposto sobre Serviços (“ISS”) e a sua atividade está prevista no item 9 da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31.7.2003.
		  • Também está sujeita ao regime cumulativo de PIS/COFINS, regulado pela Lei nº 9.718, de 27.11.1998.
		  AS NULIDADES DA AUTUAÇÃO
		 Preliminarmente aduz que há graves nulidades na presente autuação, e que devem levar ao imediato cancelamento da cobrança de PIS/COFINS.
		 1. Erro na apuração das contribuições devidas
		 • Ao lavrar a autuação, a Fiscalização simplesmente calculou 3,65% sobre a totalidade dos valores recebidos dos clientes e repassados a terceiros.
		 • Sustenta que em razão do desenquadramento da atividade da Requerente como agência de turismo, afirmando que esta realizaria a prestação de serviços turísticos diretamente, em seu próprio nome, a Fiscalização deveria ter desenquadrado as receitas da Requerente do regime cumulativo e procedido ao recálculo das receitas no regime não-cumulativo, com a consequente apuração dos créditos da não-cumulatividade devidos nos termos do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 2. A utilização de presunções para a lavratura dos Autos de Infração 
		 • Alega que a Fiscalização se valeu de presunções para a lavratura dos autos de infração, se utilizando de amostra ínfima dos contratos para justificar o seu entendimento.
		 • Na prática, a Fiscalização, ao se utilizar de universo ínfimo para embasar as suas conclusões, tanto no que tange à análise dos contratos como das vendas parceladas, promoveu verdadeira inversão do ônus da prova, transferindo-o deliberadamente para a Requerente, em arrepio à Constituição Federal de 1988 e aos princípios que norteiam o Processo Administrativo Federal.
		 • Por essa razão, resta claro que os Autos de Infração são nulos e merecem ser cancelados, haja vista a impossibilidade de se permitir que subsista lançamento fiscal consubstanciado em premissas dúbias, imprecisas e que indevidamente visam a transferir o ônus da prova para a Requerente.
		  MÉRITO: A CARACTERIZAÇÃO DA REQUERENTE COMO INTERMEDIADORA E  APROXIMADORA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS.
		  1. A atividade de intermediação segundo a Lei Geral do Turismo  
		 • Discorre sobre a natureza e extensão do serviço de intermediação realizado com base no artigo 27 da Lei nº 11.771, de 2008 (Lei Geral do Turismo), concluindo que a própria legislação indica que a atividade realizada pela Requerente – que compreende a oferta, reserva e venda - é caracterizada como atividade de intermediação realizada por agência de viagem. Destaca que a legislação citada indica expressamente as formas de remuneração das Agências de Turismo.
		  • Cita a Lei nº 12.974, de 15.5.2014, editada para regulamentar as atividades do setor, e que estabeleceu dois diferentes tipos de agências de turismo: (i) Agência de Viagens, que realiza tão somente a venda comissionada ou a intermediação na comercialização de serviços turísticos; e (ii) Agência de Viagens e Turismo, que, por sua vez, além de realizar a venda comissionada ou a intermediação na comercialização de serviços turísticos, realiza de forma privativa o assessoramento, planejamento e organização das atividades relacionadas às viagens e/ou a organização de programas, serviços, roteiros e itinerários de viagens (inclusive educacionais ou culturais) e intermediação remunerada na sua execução e comercialização.
		  • No caso, a Agência de Viagens e Turismo pode denominar-se “Operadora Turística”. A Operadora Turística se diferencia da simples “agência” ao negociar e contratar com os fornecedores os serviços turísticos, realizando a disponibilização de tais serviços por intermédio de agências filiais ou terceirizadas.
		  • Sustenta que a Requerente se caracteriza como Agência de Viagens e Turismo/Operadora Turística, o que não significa que tal empresa oferece os serviços turísticos diretamente aos clientes/passageiros. Pelo contrário, as Agências de Viagens e Turismo/Operadoras Turísticas, na esmagadora maioria de suas operações, realizam a intermediação entre os fornecedores e passageiros, ainda que ofereça os serviços turísticos, individuais ou em pacotes turísticos, por meio de outras Agências.
		  2. As especificidades das atividades da Requerente.
		  • Informa que dentro de sua estrutura de negócios, a Requerente atua por intermédio de agências filiais (“lojas filiais”) ou agências terceirizadas (“lojas terceirizadas”), com as quais firmou Contratos de Franquia Empresarial, responsáveis pelo oferecimento dos serviços turísticos por ela intermediados.
		  • Assim, os clientes da Requerente têm basicamente duas opções para a aquisição dos serviços turísticos por ela intermediados (i) adquiri-los diretamente em seu site eletrônico (e-commerce) ou (ii) adquiri-los presencialmente em uma loja física, filial ou terceirizada.
		  • Destaca que, além dos contratos e documentos juntados aos autos, possui documentação adicional relativa à intermediação/aproximação de passagens aéreas, tais como dados completos dos bilhetes emitidos pelas companhias aéreas em nome do passageiro, faturas emitidas pelas companhias aéreas onde constam a relação individualizada dos bilhetes aéreos, NF de intermediação e os contratos individualizados de intermediação entre os clientes e CVC. Portanto, caso necessário, requer a conversão do julgamento em diligência a fim de que novos esclarecimentos quanto à documentação possam ser trazidos aos autos.
		  • Alega que a atividade prestada pela Requerente não difere em nada daquela prestada por uma pequena agência de viagem. A única diferença é que a Requerente é uma agência de viagens e turismo que realiza a organização dos serviços e os oferece em grandes volumes, mas não há qualquer compra de passagens ou diárias para composição de estoque da Requerente e posterior revenda, e sim a mera e pura intermediação/aproximação na comercialização dos serviços turísticos, conforme autorizado pelos efetivos prestadores dos serviços de transporte aéreo e pelos hotéis, de acordo com os preços pré-determinados.
		  3. As equivocadas e inverídicas premissas fáticas adotadas pela D. Fiscalização Federal para descaracterização da atividade da Requerente.
		  • Passa, a seguir, a contrapor as premissas adotadas pela Fiscalização.
		 (1) Portal do Fornecedor :Ressalta que a Requerente não possui qualquer ingerência nas condições e extensão dos serviços a serem prestados pelos fornecedores, de forma que o Portal do Fornecedor consiste em um verdadeiro mecanismo/ferramenta por meio da qual a Requerente consegue concretizar a sua atividade de aproximação entre os fornecedores e os turistas.
		  • Destaca que os fornecedores prestam os serviços em seu nome próprio e por sua conta e risco, tendo a Requerente como um parceiro comercial que lhe permite angariar novos clientes.
		 (2 e 3) Contratos de Venda de Passagens e Contratos de Fretamento  
		 • Informa que os contratos/acordos firmados para a intermediação na comercialização de passagens aéreas regulares garantem à Requerente o direito de acessar os sistemas eletrônicos das companhias aéreas, e, assim, verificar a disponibilidade de assentos e preços a serem praticados – fornecidos de forma dinâmica pelos próprios sistemas dos prestadores do serviço de transporte aéreo – para fins da intermediação/aproximação da comercialização do serviço de transporte aéreo prestado pelas companhias de acordo com as condições, disponibilidade e preços por ela determinados.
		  • Quanto aos vôos fretados, informa que muito embora possam ser encontradas nos contratos de intermediação expressões que indicam a compra e venda de passagens aéreas, na prática a Requerente, de forma sistêmica, apresenta ao cliente as opções disponíveis junto às companhias aéreas, realiza a reserva e a intermediação na venda destes bilhetes no exato momento em que o cliente acessa o sistema (na loja ou no site) para consulta, ou seja, não existe qualquer estoque em poder da Requerente, e não se verifica a prestação direta do serviço de transporte aéreo pela Requerente.
		 (4) Contratos com Hotéis 
		 • Alega que a atividade de intermediação realizada pela Requerente se dá mediante o acesso  de sistemas informatizados disponibilizados pelos próprios hotéis ou mediante imputação de disponibilidade/preço pelos fornecedores nos próprios sistemas da Requerente, nos quais são indicados os preços e disponibilidades no exato momento do acesso e sobre os quais a Requerente não tem qualquer gestão. Inexiste, portanto, qualquer estoque em poder da Requerente ou compra antecipada de quartos.
		  • Registra que o repasse dos valores aos hotéis ocorre sempre posteriormente à sua efetiva comercialização aos turistas, o que demonstra a total vinculação entre turista e prestador e a natureza de intermediação da atividade prestada pela Requerente.
		 (5) Pagamento aos Fornecedores Antecipadamente  
		 • Aduz que eventuais repasses antecipados no tempo não fazem com que esses valores tenham sua natureza jurídica alterada, passando de receitas de terceiros (de titularidade dos fornecedores dos serviços turísticos) para receitas da própria Requerente.
		  • Esclarece que a Requerente é plenamente hábil, em certas ocasiões, a antecipar os repasses aos fornecedores, diante da absoluta necessidade em atender os clientes no tempo, modo e lugar desejados. O fato de que a maior parte dos pacotes e serviços turísticos são intermediados e pagos pelos turistas em várias parcelas fornece justamente um fluxo de caixa constante para que a Requerente possa realizar repasses aos fornecedores sem ainda ter recebido integralmente os valores dos turistas.
		 (6) Registros Contábeis dos pagamentos 
		 • Cita que a Fiscalização argumenta que os clientes pagariam à Requerente os valores contratados e esta, por sua vez, realizaria o pagamento aos seus fornecedores, sendo os pagamentos dos clientes registrados como débito em conta de Banco e os pagamentos aos fornecedores registrados como crédito em conta de Banco.
		  • Destaca que evidenciou a forma de contabilização por meio de diversos exemplos juntados  aos autos às fls. 671/675, indicando que os valores dos repasses aos terceiros não transitam pelo resultado, sendo contabilizados como “Recurso em Trânsito de Terceiros”. Caso se entenda necessário confirmar esse ponto, a Requerente requer, então, a conversão do presente julgamento em diligência.
		 (7) Declarações das Companhias Aéreas e Hotéis  
		 • Menciona que a Fiscalização acusa a Requerente de ter influenciado e manipulado os seus fornecedores a assinarem declarações atestando que essa seria apenas intermediadora de serviços turísticos. Suscita que não haveria argumentos mais plausíveis para a Fiscalização ao desconsiderar o próprio reconhecimento de terceiros de que a Requerente é sim mera intermediadora/aproximadora, de modo que coube à Fiscalização tentar desconstruir as declarações inventando qualquer estória maliciosa.
		 (8) CVC na Internet  
		 • Ressalta que o fato de a Requerente ser “Operadora” em nada impacta a sua natureza jurídica. Como mencionado, a agência de viagens e turismo pode se chamar de Operadora Turística, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 12.974/2014. Para todos os fins, porém, a Operadora continua sendo agência e presta atividade de aproximação.
		  • E o fato de a Requerente conseguir negociar com a sua extensa rede de fornecedores de serviços turísticos preços melhores em nada altera a natureza jurídica da sua atividade de intermediação/aproximação.
		 (9) Intermediadora/Aproximadora de Serviços Turísticos  
		 • Esclarece que tanto Requerente quanto as suas agências filiais ou terceirizadas são juridicamente caracterizáveis como agências de viagens e, como tal, desenvolvem a atividade econômica de intermediação de serviços turísticos, sendo incorreto o entendimento de que apenas a agência filial ou terceirizada prestaria serviço de intermediação e que a Requerente efetivamente prestaria os serviços turísticos.
		 • Destaca que o fato dos turistas não serem partes ou anuentes dos contratos firmados com os fornecedores não implica inexistência de relação jurídica entre fornecedores e turistas. Quem consome os serviços de hotelaria e de transporte aéreo prestados pelos fornecedores não é a Requerente, mas sim os turistas.
		  A NÃO INCIDÊNCIA DE PIS/COFINS SOBRE OS VALORES REPASSADOS A TERCEIROS  
		 • Apresenta jurisprudência do CARF e do Poder Judiciário, no sentido de que, tratando-se de atividade de intermediação de serviços turísticos, é incabível a tributação sobre os valores recebidos e repassados a terceiros.
		 • Cita caso das agências de publicidade e propaganda, em que a jurisprudência vem admitindo a exclusão da base de cálculo do PIS/COFINS dos valores por elas repassados aos veículos de divulgação. A mesma lógica deveria igualmente ser aplicada ao caso presente.
		 • De forma semelhante, cita entendimento da jurisprudência para o caso de empresas agenciadoras de mão-de-obra e operadoras de plano de saúde.
		 A VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E DA VEDAÇÃO AO CONFISCO 
		 •Alega que a presente autuação, ao tributar valores que são repassados a terceiros (receita de terceiros), acaba por destruir o próprio patrimônio da Requerente, em clara afronta aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco (art. 150, inc. IV, da Constituição Federal).
		 A IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE JUROS SELIC SOBRE A MULTA 
		 • Cita Parecer MF/SRF/COSIT nº 28, de 2.4.1998, e argumenta que o art. 61 da Lei nº 9.430/1996, utilizado como base legal pela COSIT para sustentar a incidência de juros sobre as multas, trata tão somente da incidência de juros sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, não havendo qualquer menção às multas de ofício aplicadas.
		 • Cita jurisprudência do CARF, no sentido da ilegalidade da incidência dos juros moratórios sobre a multa de ofício.
		  A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA 
		 • Requer, com vistas a demonstrar o funcionamento de suas operações e a sua natureza jurídica de intermediadoria/aproximadora, nos termos do artigo 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/72, e artigo 38 da Lei nº 9.784/1999, a conversão do presente processo em diligência para que todos os documentos e informações relativos às operações desenvolvidas pela Requerente sejam apresentados e devidamente analisados.
		  • Apresenta os seguintes quesitos, protestando pela apresentação de quesitos suplementares no decorrer da perícia, ante as questões que dela poderão advir:
		 1. Descrever o Sr. Perito, em detalhes, o funcionamento e dinâmica do Portal do Fornecedor da Requerente, bem como o acesso aos portais/sistemas/websites dos demais fornecedores; 
		 2. Determinar o Sr. Perito se a Requerente possui ingerência sobre os preços, disponibilidade e volume de serviços ofertados por seus fornecedores; 
		 3. Relacionar e analisar o Sr. Perito todos os documentos que tratem da atividade da Autora relativos ao ano de 2014, tais como contratos firmados com fornecedores e turistas, comprovantes de pagamento, recibos, comunicações formais e informais, NF emitidas pelos fornecedores e contra os turistas, declarações dos fornecedores, etc.; 
		 4. Verificar o Sr. Perito os registros contábeis que foram realizados pela Requerente, indicando se os valores objeto de repasses foram contabilizados como receitas de terceiros; 
		 5. Calcular o Sr. Perito o percentual do total das atividades desenvolvidas pela Autora relativo às operações de fretamento (aéreo, marítimo e terrestre).
		 
		 Em adição aos seus argumentos de recurso, junta ao recurso voluntário pareceres dos Professores Fábio Ulhoa Coelho e Marco Aurélio Greco, os quais confirmam a natureza de intermediação dos serviços prestados pela Recorrente e faz alusão ao acórdão n. 3401-006.207, de 22.5.2019, através do qual foi confirmado que a Recorrente presta apenas serviço de intermediação e cancelada integralmente autuação de PIS/COFINS idêntica à presente.
		 De igual forma também aponta capítulo específico no qual repisa os argumentos constantes no v. acórdão recorrido, em específico o seguinte: Os contratos firmados com a CVC evidenciariam a inexistência de relação jurídica entre fornecedores e clientes.
		 É o relatório.
	
	 
		 LUCIANA FERREIRA BRAGA, Conselheira Relatora.
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Roberto da Silva entende ainda que a apurac¢do das contribuicdes sociais deveria ter se dado pelo
regime da ndao-cumulatividade.

Assinado Digitalmente

LUCIANA FERREIRA BRAGA — Relator

Assinado Digitalmente

MARCOS ROBERTO DA SILVA — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa,
Marcos Roberto da Silva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto por CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA
DE VIAGENS S.A, contra acérdao de lavra da 12 Turma da DRJ de Belo Horizonte, através do qual
fora mantida a integralidade dos Autos de Infracdo do PIS e COFINS, lancados em desfavor da
recorrente, em razao da fiscalizacdo ter considerado que os valores repassados pela recorrente a
terceiros em decorréncia da venda de produtos e servigos turisticos — passagens, pacotes,
cruzeiros, hospedagens, passeios, integram a sua receita bruta, caso em que devem ser incluidos
nas bases de célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins

Em razdo de ter sido bem sintetizada toda a situacdo fatica adotada pela fiscalizacdo
para os fins do langamento, bem como as razdes de impugnacao do contribuinte, as quais, sdo as
mesmas por ele sustentadas no recurso voluntario, adoto o seguinte excerto do relatério da DRJ
(e-fls. 193724 e seguintes):

Contratos de Venda de Passagens

¢ Relata que o contribuinte apresentou contratos e acordos comerciais celebrados
com varias companhias aéreas (dentre outros, GOL, TAM, AIR FRANCE, KLM ,
ALITALIA, AMERICAN AIR LINES, ETIHAD AIRWAYS, SOUTH AFRICAN, TURKISH,
TAP, TRIP, AZUL) para fretamento de aeronaves e a venda de passagens por
agéncias de viagens e turismo.

¢ Nesses contratos, se percebem o estabelecimento de uma relacdo comercial
entre os fornecedores e a fiscalizada, e ndo entre os fornecedores e os clientes
finais, e também tratamento diferenciado por parte das companhias aéreas.
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Portanto, agindo em seu nome, a fiscalizada arca com os riscos da comercializacdo
dessas passagens aéreas.

e Das cldusulas do "Instrumento particular de contrato de fretamento de
aeronave" celebrado com diversas companhias aéreas, comprova-se tratamento
diferenciado por parte da cia aérea nas tarifas de bilhetes aéreos emitidas para
pacotes turisticos, e que nos casos de fretamento de aeronaves, o sujeito passivo
- a operadora de turismo - contrata a companhia aérea, se responsabiliza pelo
pagamento dos valores acordados, pela apresentacao dos passageiros na hora e
da forma contratada, ndo havendo qualquer ligacdo da companhia aérea com o
passageiro.

Contratos com Hotéis

¢ Informa que, dos contratos e acordos comerciais celebrados com hotéis, se
percebe o estabelecimento de uma relacdo comercial entre os fornecedores e a
fiscalizada, e ndo entre os fornecedores e os clientes finais. Portanto, agindo em
seu nome, a fiscalizada arca com os riscos da comercializacdo dessas
hospedagens.

¢ Algumas particularidades que aparecem nos documentos apresentados: (a) o
pagamento ao hotel é sempre efetuado pela CVC e/ou; (b) contém clausula de
pagamento de multa por cancelamento em caso de "no-show" (no-show é termo
de origem inglesa que significa “ndo compareceu”, usado no ramo da hotelaria
para o hdéspede que, com reserva confirmada, ndo efetuou o cancelamento no
prazo estipulado).

Pagamento aos fornecedores antecipadamente
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e A Fiscalizacdo ressalta que a intermediacdo é a atividade consistente em
aproximar duas ou mais pessoas que desejam negociar, mediante remuneragao
conhecida como comissdo/corretagem. Na intermediacdo a obrigacdo da
prestacdo do servico ndo recai sobre a agéncia de turismo - a agéncia de turismo
ndo age em nome proéprio.

e Se no entanto a agéncia de turismo atuar na qualidade de fornecedora de
servicos, destaca que o vinculo do cliente se dard com a agéncia de turismo, de
forma que o cliente ndo se relaciona diretamente com o fornecedor destes
servicos. Ndo se estabelece, portanto, nenhum vinculo contratual entre
fornecedor e cliente.

e Em analise por amostragem dos contratos com os fornecedores, a Fiscaliza¢do
constata que a fiscalizada atuou como fornecedora de servigos e ndo como
intermediaria de servicos, visto que ela efetuou quase a totalidade dos
pagamentos aos fornecedores antes mesmo de ter recebido integralmente os
valores de seus clientes, ou seja, agindo em seu nome e por sua conta e risco (o
gue caracteriza fornecimento de servigos).
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¢ A Fiscalizacdo intimou a fiscalizada a informar a forma de contabilizagdo dos
lancamentos de venda de passagens, estadias em hotéis e pacotes turisticos,
vendidos em lojas préprias e franqueadas e pagos por boleto ou cartdo de crédito.
Em resposta, foi informado que os clientes pagam a CVC e esta paga aos seus
fornecedores, ndo havendo o pagamento diretamente aos fornecedores. Destaca-
se que esse fato é mais uma indicagdo de que a CVC faz fornecimento de servigos
de turismo e ndo de intermediac¢do de servigos.

e A seguir apresenta exemplos de lancamentos contdbeis, mostrando que os
pagamentos dos clientes sao registrados como débito em conta do Banco, e os
pagamentos aos fornecedores sdo registrados como crédito em conta de Banco.

Site Oficial CVC - Os Servigos e a Historia da CVC

e Em consulta ao site oficial da CVC Brasil Operadora e Agéncia de Viagens, a
Fiscalizacdo conclui que a CVC ndo é uma mera agéncia de turismo, mas sim a
maior operadora de turismo da América Latina.

¢ Constata-se informacgdes de que atuou em seu nome e ndao como intermediaria:
(a) em 1989 noticiou que comprou (para revenda) 100 mil passagens aéreas da
Vasp, (b) eventos musicais (em 2011, “Emogdes na Terra Santa com Roberto
Carlos"; a partir de 2012, contrato exclusivo com o “Rock in Rio” de venda de
pacotes de viagens), (c) em julho de 2013, ofereceu cdmbio a RS 1,99 nas vendas
de pacotes ao exterior, assumindo um risco com a variacdao cambial perante seus
fornecedores, (d) o grande volume de fretamento de aviGes e navios efetuados ao
longo do periodo.

Infra¢des Apuradas
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¢ No curso do procedimento fiscal, constatou-se que em todo o ano calendario de
2014 a fiscalizada procedeu a vendas de produtos e servigos turisticos, através de
lojas "proprias", franqueadas ou terceirizadas, com a emissdo de recibos
contendo os valores totais dos servigos contratados pelo cliente/passageiro na
data da "reserva".

¢ No caso, a "Receita Bruta de Vendas de Produtos e Servicos" da operadora de
turismo CVC apurada com base nos contratos de vendas de servicos de turismo, e
escriturada na conta contdbil “113010990 - TRANSITORIA DE CONTAS A RECEBER
DO INTEGRADOR CONT”, nao foi integralmente incluida nas bases de cdlculo da
Contribuicao para o PIS e da COFINS.

¢ As infragOes apuradas acarretaram o langamento de multa de oficio de 75 %,
consoante o disposto no artigo 44, inciso |, da Lei n2 9.430/96.

Il - DA IMPUGNACAO
[...]

¢ Informa que Requerente é empresa brasileira que se dedica a presta¢cdo do
servico de intermediacdao de viagens e excursdes, individuais ou coletivas,
compreendendo a organizagdo e a contratagdo de programas, roteiros e
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itinerarios no Brasil e no exterior. Na condi¢dao de intermediadora de servicos
turisticos, esta sujeita ao recolhimento do Imposto sobre Servigos (“ISS”) e a sua
atividade esta prevista no item 9 da Lista de Servigos anexa a Lei Complementar
n? 116, de 31.7.2003.

e Também esta sujeita ao regime cumulativo de PIS/COFINS, regulado pela Lei n®
9.718, de 27.11.1998.

AS NULIDADES DA AUTUAGAO

Preliminarmente aduz que ha graves nulidades na presente autuacdo, e que
devem levar ao imediato cancelamento da cobranca de PIS/COFINS.

1. Erro na apuracao das contribuig6es devidas

e Ao lavrar a autuacdo, a Fiscalizacdo simplesmente calculou 3,65% sobre a
totalidade dos valores recebidos dos clientes e repassados a terceiros.

¢ Sustenta que em razdo do desenquadramento da atividade da Requerente como
agéncia de turismo, afirmando que esta realizaria a prestacdo de servicos
turisticos diretamente, em seu préprio nome, a Fiscalizacdo deveria ter
desenquadrado as receitas da Requerente do regime cumulativo e procedido ao
recalculo das receitas no regime nao-cumulativo, com a consequente apuracdo
dos créditos da ndo-cumulatividade devidos nos termos do artigo 32 das Leis n2
10.637/2002 e n2 10.833/2003.

2. A utilizagao de presuncgoes para a lavratura dos Autos de Infragcao

¢ Alega que a Fiscalizacdo se valeu de presungfes para a lavratura dos autos de
infracdo, se utilizando de amostra infima dos contratos para justificar o seu
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entendimento.

¢ Na pratica, a Fiscalizacdo, ao se utilizar de universo infimo para embasar as suas
conclusdes, tanto no que tange a anadlise dos contratos como das vendas
parceladas, promoveu verdadeira inversdo do Onus da prova, transferindo-o
deliberadamente para a Requerente, em arrepio a Constituicdo Federal de 1988 e
aos principios que norteiam o Processo Administrativo Federal.

¢ Por essa razdo, resta claro que os Autos de Infragdo sdo nulos e merecem ser
cancelados, haja vista a impossibilidade de se permitir que subsista langcamento
fiscal consubstanciado em premissas dubias, imprecisas e que indevidamente
visam a transferir o 6nus da prova para a Requerente.

MERITO: A CARACTERIZAGAO DA REQUERENTE COMO INTERMEDIADORA E
APROXIMADORA DE SERVICOS TURISTICOS.

1. A atividade de intermediagdo segundo a Lei Geral do Turismo

¢ Discorre sobre a natureza e extensao do servigo de intermediagao realizado com
base no artigo 27 da Lei n2 11.771, de 2008 (Lei Geral do Turismo), concluindo que
a proépria legislagdo indica que a atividade realizada pela Requerente — que
compreende a oferta, reserva e venda - é caracterizada como atividade de
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intermediacdo realizada por agéncia de viagem. Destaca que a legislagdo citada
indica expressamente as formas de remuneracao das Agéncias de Turismo.

e Cita a Lei n2 12.974, de 15.5.2014, editada para regulamentar as atividades do
setor, e que estabeleceu dois diferentes tipos de agéncias de turismo: (i) Agéncia
de Viagens, que realiza tao somente a venda comissionada ou a intermedia¢do na
comercializacdo de servigos turisticos; e (ii) Agéncia de Viagens e Turismo, que,
por sua vez, além de realizar a venda comissionada ou a intermediacdo na
comercializacdo de servicos turisticos, realiza de forma privativa o
assessoramento, planejamento e organizacdo das atividades relacionadas as
viagens e/ou a organizacdo de programas, servicos, roteiros e itinerarios de
viagens (inclusive educacionais ou culturais) e intermediagdo remunerada na sua
execucdo e comercializacdo.

e No caso, a Agéncia de Viagens e Turismo pode denominar-se “Operadora
Turistica”. A Operadora Turistica se diferencia da simples “agéncia” ao negociar e
contratar com os fornecedores os servicos turisticos, realizando a disponibilizacdo
de tais servicos por intermédio de agéncias filiais ou terceirizadas.

e Sustenta que a Requerente se caracteriza como Agéncia de Viagens e
Turismo/Operadora Turistica, o que ndo significa que tal empresa oferece os
servicos turisticos diretamente aos clientes/passageiros. Pelo contrario, as
Agéncias de Viagens e Turismo/Operadoras Turisticas, na esmagadora maioria de
suas operagdes, realizam a intermediagdo entre os fornecedores e passageiros,
ainda que ofereca os servicos turisticos, individuais ou em pacotes turisticos, por
meio de outras Agéncias.

2. As especificidades das atividades da Requerente.
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¢ Informa que dentro de sua estrutura de negdcios, a Requerente atua por
intermédio de agéncias filiais (“lojas filiais”) ou agéncias terceirizadas (“lojas
terceirizadas”), com as quais firmou Contratos de Franquia Empresarial,
responsaveis pelo oferecimento dos servigos turisticos por ela intermediados.

e Assim, os clientes da Requerente tém basicamente duas opg¢des para a
aquisicdo dos servigos turisticos por ela intermediados (i) adquiri-los diretamente
em seu site eletronico (e-commerce) ou (ii) adquiri-los presencialmente em uma
loja fisica, filial ou terceirizada.

e Destaca que, além dos contratos e documentos juntados aos autos, possui
documentacdo adicional relativa a intermediacdo/aproximacdo de passagens
aéreas, tais como dados completos dos bilhetes emitidos pelas companhias
aéreas em nome do passageiro, faturas emitidas pelas companhias aéreas onde
constam a relagdo individualizada dos bilhetes aéreos, NF de intermedia¢do e os
contratos individualizados de intermediacdo entre os clientes e CVC. Portanto,
caso necessario, requer a conversdo do julgamento em diligéncia a fim de que
novos esclarecimentos quanto a documentagao possam ser trazidos aos autos.
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e Alega que a atividade prestada pela Requerente nao difere em nada daquela
prestada por uma pequena agéncia de viagem. A Unica diferenca é que a
Requerente é uma agéncia de viagens e turismo que realiza a organiza¢do dos
servicos e os oferece em grandes volumes, mas ndao ha qualquer compra de
passagens ou didrias para composicao de estoque da Requerente e posterior
revenda, e sim a mera e pura intermediacdo/aproximacdo na comercializacdo dos
servicos turisticos, conforme autorizado pelos efetivos prestadores dos servicos
de transporte aéreo e pelos hotéis, de acordo com os precos pré-determinados.

3. As equivocadas e inveridicas premissas faticas adotadas pela D. Fiscalizagao
Federal para descaracterizagao da atividade da Requerente.

¢ Passa, a seguir, a contrapor as premissas adotadas pela Fiscalizacao.

(1) Portal do Fornecedor :Ressalta que a Requerente ndo possui qualquer
ingeréncia nas condicdes e extensdo dos servicos a serem prestados pelos
fornecedores, de forma que o Portal do Fornecedor consiste em um verdadeiro
mecanismo/ferramenta por meio da qual a Requerente consegue concretizar a
sua atividade de aproximacdo entre os fornecedores e os turistas.

 Destaca que os fornecedores prestam os servicos em seu nome préprio e por
sua conta e risco, tendo a Requerente como um parceiro comercial que lhe
permite angariar novos clientes.

(2 e 3) Contratos de Venda de Passagens e Contratos de Fretamento

e Informa que os contratos/acordos firmados para a intermediacdo na
comercializagdo de passagens aéreas regulares garantem a Requerente o direito
de acessar os sistemas eletrénicos das companhias aéreas, e, assim, verificar a
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disponibilidade de assentos e precos a serem praticados — fornecidos de forma
dindmica pelos proprios sistemas dos prestadores do servico de transporte aéreo
— para fins da intermediacdo/aproximacdo da comercializacdo do servico de
transporte aéreo prestado pelas companhias de acordo com as condigdes,
disponibilidade e pregos por ela determinados.

¢ Quanto aos voos fretados, informa que muito embora possam ser encontradas
nos contratos de intermediacao expressdes que indicam a compra e venda de
passagens aéreas, na pratica a Requerente, de forma sistémica, apresenta ao
cliente as opg¢des disponiveis junto as companhias aéreas, realiza a reserva e a
intermediacdao na venda destes bilhetes no exato momento em que o cliente
acessa o sistema (na loja ou no site) para consulta, ou seja, ndo existe qualquer
estoque em poder da Requerente, e ndo se verifica a prestacado direta do servigo
de transporte aéreo pela Requerente.

(4) Contratos com Hotéis

e Alega que a atividade de intermediacdo realizada pela Requerente se da
mediante o acesso de sistemas informatizados disponibilizados pelos proprios
hotéis ou mediante imputacdo de disponibilidade/preco pelos fornecedores nos
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proprios sistemas da Requerente, nos quais sdo indicados os precos e
disponibilidades no exato momento do acesso e sobre os quais a Requerente nao
tem qualquer gestdo. Inexiste, portanto, qualquer estoque em poder da
Requerente ou compra antecipada de quartos.

* Registra que o repasse dos valores aos hotéis ocorre sempre posteriormente a
sua efetiva comercializagdo aos turistas, o que demonstra a total vinculacdo entre
turista e prestador e a natureza de intermediacdo da atividade prestada pela
Requerente.

(5) Pagamento aos Fornecedores Antecipadamente

¢ Aduz que eventuais repasses antecipados no tempo ndo fazem com que esses
valores tenham sua natureza juridica alterada, passando de receitas de terceiros
(de titularidade dos fornecedores dos servicos turisticos) para receitas da prépria
Requerente.

e Esclarece que a Requerente é plenamente habil, em certas ocasides, a antecipar

os repasses aos fornecedores, diante da absoluta necessidade em atender os
clientes no tempo, modo e lugar desejados. O fato de que a maior parte dos
pacotes e servicos turisticos sdao intermediados e pagos pelos turistas em vdrias
parcelas fornece justamente um fluxo de caixa constante para que a Requerente
possa realizar repasses aos fornecedores sem ainda ter recebido integralmente os
valores dos turistas.

(6) Registros Contabeis dos pagamentos

e Cita que a Fiscalizagdo argumenta que os clientes pagariam a Requerente os
valores contratados e esta, por sua vez, realizaria o pagamento aos seus
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fornecedores, sendo os pagamentos dos clientes registrados como débito em
conta de Banco e os pagamentos aos fornecedores registrados como crédito em
conta de Banco.

e Destaca que evidenciou a forma de contabilizacdo por meio de diversos
exemplos juntados aos autos as fls. 671/675, indicando que os valores dos
repasses aos terceiros ndo transitam pelo resultado, sendo contabilizados como
“Recurso em Transito de Terceiros”. Caso se entenda necessario confirmar esse
ponto, a Requerente requer, entdo, a conversdo do presente julgamento em
diligéncia.

(7) Declaragoes das Companhias Aéreas e Hotéis

e Menciona que a Fiscalizagdo acusa a Requerente de ter influenciado e
manipulado os seus fornecedores a assinarem declaragdes atestando que essa
seria apenas intermediadora de servigos turisticos. Suscita que ndo haveria
argumentos mais plausiveis para a Fiscalizagdo ao desconsiderar o prdéprio
reconhecimento de terceiros de que a Requerente é sim mera
intermediadora/aproximadora, de modo que coube a Fiscalizacdo tentar
desconstruir as declaragGes inventando qualquer estdria maliciosa.
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(8) CVC na Internet

¢ Ressalta que o fato de a Requerente ser “Operadora” em nada impacta a sua
natureza juridica. Como mencionado, a agéncia de viagens e turismo pode se
chamar de Operadora Turistica, nos termos do § 22 do artigo 52 da Lei n?
12.974/2014. Para todos os fins, porém, a Operadora continua sendo agéncia e
presta atividade de aproximacao.

e E o fato de a Requerente conseguir negociar com a sua extensa rede de
fornecedores de servigos turisticos precos melhores em nada altera a natureza
juridica da sua atividade de intermediagdo/aproximacao.

(9) Intermediadora/Aproximadora de Servigos Turisticos

¢ Esclarece que tanto Requerente quanto as suas agéncias filiais ou terceirizadas
sdo juridicamente caracterizdveis como agéncias de viagens e, como tal,
desenvolvem a atividade econ6mica de intermediacdo de servigos turisticos,
sendo incorreto o entendimento de que apenas a agéncia filial ou terceirizada
prestaria servico de intermediacdo e que a Requerente efetivamente prestaria os
servicos turisticos.

¢ Destaca que o fato dos turistas ndo serem partes ou anuentes dos contratos
firmados com os fornecedores ndo implica inexisténcia de relacdo juridica entre
fornecedores e turistas. Quem consome os servicos de hotelaria e de transporte
aéreo prestados pelos fornecedores ndo é a Requerente, mas sim os turistas.

A NAO INCIDENCIA DE PIS/COFINS SOBRE OS VALORES REPASSADOS A
TERCEIROS
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e Apresenta jurisprudéncia do CARF e do Poder Judicidrio, no sentido de que,
tratando-se de atividade de intermediacdo de servigos turisticos, é incabivel a
tributagdo sobre os valores recebidos e repassados a terceiros.

¢ Cita caso das agéncias de publicidade e propaganda, em que a jurisprudéncia
vem admitindo a exclusdo da base de célculo do PIS/COFINS dos valores por elas
repassados aos veiculos de divulgacdo. A mesma légica deveria igualmente ser
aplicada ao caso presente.

e De forma semelhante, cita entendimento da jurisprudéncia para o caso de
empresas agenciadoras de mao-de-obra e operadoras de plano de saude.

A VIOLAGAO AOS PRINCiPIOS DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E DA VEDAGAO
AO CONFISCO

eAlega que a presente autuagdo, ao tributar valores que sdo repassados a
terceiros (receita de terceiros), acaba por destruir o préprio patrimbnio da
Requerente, em clara afronta aos principios da capacidade contributiva e da
vedacdo ao confisco (art. 150, inc. IV, da Constituicdo Federal).

A IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENCIA DE JUROS SELIC SOBRE A MULTA
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e Cita Parecer MF/SRF/COSIT n2 28, de 2.4.1998, e argumenta que o art. 61 da Lei
n? 9.430/1996, utilizado como base legal pela COSIT para sustentar a incidéncia
de juros sobre as multas, trata tdo somente da incidéncia de juros sobre débitos
decorrentes de tributos e contribui¢cdes, ndo havendo qualquer menc¢do as multas
de oficio aplicadas.

¢ Cita jurisprudéncia do CARF, no sentido da ilegalidade da incidéncia dos juros
moratorios sobre a multa de oficio.

A REALIZACAO DE PERICIA/DILIGENCIA

¢ Requer, com vistas a demonstrar o funcionamento de suas operagdes e a sua
natureza juridica de intermediadoria/aproximadora, nos termos do artigo 16,
inciso 1V, do Decreto n? 70.235/72, e artigo 38 da Lei n? 9.784/1999, a conversdo
do presente processo em diligéncia para que todos os documentos e informacdes
relativos as operagGes desenvolvidas pela Requerente sejam apresentados e
devidamente analisados.

e Apresenta os seguintes quesitos, protestando pela apresentagdo de quesitos
suplementares no decorrer da pericia, ante as questdes que dela poderdo aduvir:

1. Descrever o Sr. Perito, em detalhes, o funcionamento e dinamica do Portal do
Fornecedor da Requerente, bem como o acesso aos portais/sistemas/websites
dos demais fornecedores;

2. Determinar o Sr. Perito se a Requerente possui ingeréncia sobre os precos,
disponibilidade e volume de servicos ofertados por seus fornecedores;

3. Relacionar e analisar o Sr. Perito todos os documentos que tratem da atividade
da Autora relativos ao ano de 2014, tais como contratos firmados com
fornecedores e turistas, comprovantes de pagamento, recibos, comunica¢des
formais e informais, NF emitidas pelos fornecedores e contra os turistas,
declaragdes dos fornecedores, etc.;

4. Verificar o Sr. Perito os registros contabeis que foram realizados pela
Requerente, indicando se os valores objeto de repasses foram contabilizados
como receitas de terceiros;

5. Calcular o Sr. Perito o percentual do total das atividades desenvolvidas pela
Autora relativo as operacgdes de fretamento (aéreo, maritimo e terrestre).

Em adi¢dao aos seus argumentos de recurso, junta ao recurso voluntario pareceres
dos Professores Fabio Ulhoa Coelho e Marco Aurélio Greco, os quais confirmam a natureza de
intermediacdo dos servigos prestados pela Recorrente e faz alusdo ao acérddo n. 3401-006.207, de
22.5.2019, através do qual foi confirmado que a Recorrente presta apenas servico de
intermediacdo e cancelada integralmente autuacdo de PIS/COFINS idéntica a presente.

H 10
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De igual forma também aponta capitulo especifico no qual repisa os argumentos
constantes no v. acérdao recorrido, em especifico o seguinte: Os contratos firmados com a CVC
evidenciariam a inexisténcia de relagao juridica entre fornecedores e clientes.

E o relatério.

VOTO

LUCIANA FERREIRA BRAGA, Conselheira Relatora.

Tempestivo o recurso, dele conheco. Passo as preliminares.

1) Preliminar de Nulidade por Erro na apuragao das contribui¢ées devidas.

Quanto a este tépico a alegacdo recursal é no sentido de que houve claro erro na
apuracdo do PIS/COFINS, uma vez que, “se a D. Fiscalizagcdo Federal desenquadrou a Recorrente
como agéncia de turismo por concluir que ela seria fornecedora direta dos servicos turisticos,
entdo a Recorrente ndo mais estaria sujeita a sistemadtica cumulativa em relacdo a 99% das suas
receitas”, mas sim ao regime ndo- cumulativo de tais contribuicdes, de modo que, deveria ter
efetuado toda a apuracdo do lancamento, considerando os créditos devidos, uma vez que nao
mais estaria enquadrada na regra de exceg¢do do inciso XXIV do artigo 102 da Lei n? 10.833/2003,
gue, afinal, enquadra no regime cumulativo as “receitas decorrentes da presta¢ao de servigos das
agéncias de viagem e de viagens e turismo”.

Em que pesem suas alegag¢des, ndo vejo com as acatar.

De fato ao analisar o TVF, ndo entendo que a fiscalizacao tenha alterado a natureza
juridica da recorrente, de agéncia de viagens, para qualquer outro tipo de estabelecimento
relacionado a area turistica, apontando que a mesma prestasse servicos de outra natureza que
ndo fossem receitas decorrentes da prestacdo das receitas das agéncias de viagem.

Tdo somente entendeu que determinada parte da receita por ela repassada a
terceiros, deveria ser considerada como sua prépria, ja que uma agéncia pode prestar seus
servicos, tanto na forma de intermediacdo, quanto de forma direta. Nao houve qualquer
reclassificacdo da natureza das receitas, que justificasse a sua tributacdo na sistematica cumulativa
das contribuicdes.

Portanto, ndo acolho a preliminar.

2) Preliminar de Nulidade pelo uso da Presun¢do no Langcamento

A recorrente sustenta que, ao efetuar o langamento, o ilustre fiscal valeu-se de
pequena amostragem de provas, quando analisou pouquissimos dos contratos apresentados,

B 11
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sendo que, naqueles que foram analisados, o mesmo nao se debrucou com a devida profundidade
em suas clausulas e que as condi¢gdes que constavam em tais documentos foram simplesmente
entendidas como existentes em todos os demais contratos apresentados, o que ndo se justifica na
medida em que cada atividade de intermediagdo praticada pela recorrente possui suas
peculiaridades.

Arremata seus argumentos no sentido de que, utilizando-se o fiscal de amostragem
infima, o mesmo acabou por efetuar o lancamento com base em presuncdes.

Antes de mais nada, ao analisar a impugnacdo e o préprio recurso voluntario,
verifico que a recorrente ndo trouxe apontamentos especificos, em relagdo a quais seriam os
demais contratos que, em seu entendimento, apresentariam divergéncias quanto aos elementos
considerados para justificar o lancamento, sobretudo considerando que o fiscal analisou os
contratos que foram apresentados pela recorrente, tanto que, ao realizar o seu pedido de
realizacdo de diligéncia afirma que ird apresentar novos documentos a demonstrar tais
especificidades.

Ora, a recorrente bem poderia ter juntado aos autos do presente processo tais
contratos que entendia como divergentes daqueles analisados pelo fiscal, o que ndo levou a
efeito, ndo havendo que se falar, portanto que o lancamento fora efetuado com base em
presungodes.

Ao contrario, quando se analisa o TVF resta claro que o fiscal ndo fez apenas uma
repeticdo de entendimentos de um contrato para outras situagdes ndo abarcadas por tais
contratos, para chegar as suas conclusdes. Além disso, o mesmo analisou outros elementos, a
exemplo dos préprios registros contabeis, propaganda veiculada pela recorrente, os quais, em seu
entendimento, demonstravam juntamente com os contratos que a recorrente comercializava
diarias de hotéis, passagens aéreos, pacotes e excursdes em seu home proprio, e ndo através da
intermediacao.

Por tais motivos, rejeito tal preliminar.

3) Mérito

Conforme ja apontado, a celeuma do presente caso se resume na definicdo de
serem ou ndo os valores repassados pela recorrente a terceiros, a titulo de pagamentos efetuados
a companhias aéreas, estabelecimentos hoteleiros, dentre outros, receita prépria da recorrente.

Antes de mais nada, cumpre-nos asseverar que, conforme a legislacdo aplicavel ao
presente caso, as agéncias de turismo podem exercer dois tipos de atividade: de intermediac¢do ou
de fornecimento direito dos produtos turisticos aos consumidores final, conforme se depreende
da leitura do artigo 27 da Lei N2 11.771, de 17 de setembro de 2008 (lei Geral do Turismo), a
seguir:

H 12
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Art. 27. Compreende-se por agéncia de turismo a pessoa juridica que exerce a
atividade econOmica de intermediacdo remunerada entre fornecedores e
consumidores de servigos turisticos ou os fornece diretamente.

§ 19 S3o considerados servicos de operacdo de viagens, excursdes e passeios
turisticos, a organizacdo, contratacdo e execucdo de programas, roteiros,
itinerarios, bem como recepc¢do, transferéncia e a assisténcia ao turista.

§ 22 O preco do servico de intermediacdo é a comissdo recebida dos fornecedores
ou o valor que agregar ao preco de custo desses fornecedores, facultando-se a
agéncia de turismo cobrar taxa de servico do consumidor pelos servicos
prestados.

§ 32 As atividades de intermediacdo de agéncias de turismo compreendem a
oferta, a reserva e a venda a consumidores de um ou mais dos seguintes servicos
turisticos fornecidos por terceiros:

Portanto, resta claro que a agéncia de turismo pode agir de duas formas distintas, a
saber, como intermediadora e como fornecedora direta dos servigos.

Passo a analisar as razdes pelas quais a fiscalizacdo entendeu que os valores
repassados pela recorrente a terceiros, foram considerados como sua propria receita.

No que se refere aos contratos com as companhias aéreas, a fiscalizacao, ao analisa-
los, assim fez constar no TVF:
D.2.a) CONTRATOS DE VENDA DE PASSAGENS

GOL (CONTRATO DE VENDA DE PASSAGENS POR AGENCIAS DE VIAGEM E
TURISMO)

)
)
<
)
I
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

[-]
1.1[..] Em eazo de sub- cnr?rrafagao pela AGENGJA =2era a mezma solidariamente responsawvel com az parfes
sub-contratadas (AGENCIA de wiagenz ou outraz), responsabilizando-se especialmente pels =ua
coordenagdo e gerenciamento, nos fermos e obrigagdes aqui contraidas, respondendo perante 8 VRG
comg unica e exclusiva parte pelo agui acordado.
[-]
2. DAS OBRrGAQOES DE PAGAMENTO
2.1 Az Partes acordam que é fundamental sob este Contralto que a AGENGIA mantenha-ze adimplents
duranfe tode o prazo deste Contrato.
211A rnadmp.'eneaa da AGENCIA a partir do guinto dia util apés o venciments de uma fatura pendente
ensejard & VRG a suspensaa e o biogueio _imediato do acesso ao Sistema. sem qualguer notificagdo
prévia, do eredﬁa da AGENCIA.
2.1.2 A AGENCIA deverd comunicar por escrito & VARG da reqularizacio de faturs pendente. A VRG
podera, & sua ezcolha e de acordo com zuas polificas internas, restabelecer o crédifo da AGENGIA, total
ou parciaiments, apdz 15 (quinze) diaz do recebimento dezsa comunicagao.
2.2 A VARG, a cada 10 (dez) dias, disponibilizard em seu site, cujo acesso € garantido & AGENGIA
mediante senha, relatorio dos valores devidos pela AGENGIA & VRG (fstura). referente aos bilhetes de
passagem aérea vendides no periodo e pagas em dinheino pelo usuario. Tal prazo pode ser dilatado ou
reduzide a criténo exclusive da VRG, devendo comunicar 3 AGENCIA gquando alferar esse prazo. Oz
valores devidoz serSo pagos pela AGENCIA & VRG mediante boleto bancario enviado a cada decéndio,
com vencimento em 13 (treze) dias confadosz da data de fechamentfo do decéndio.
2.2.1 A VRG disponibilizars para a AGENGIA a venda de bilhefes adrecs com o recebimento da taxa DU
diretamente do passageiro nas wendas & visfa, e creditard em fatura o valor da DU recebida através de
cartde de crédito pago pelo passageirc & VRG, como fambém a possibilidade de compra de bilhefe de
paszagem aérea pela tYarifa net, desde gue a venda do bihefe ao cliente zeja sempre feifa
concomitantemente com a venda de hospedagem, formando oz chamados pacotes furisticos. [..]
2.2.2 O afraso no pagamento de gualguer valor devido sob este Contrato acrescerd a fal valor. 3 partir da
data do vencimento, multa de 2% (doiz por cento), juros de mora de 1% (um por cento) a0 méz e corregdo
monetaria calculada pels variagdo do indice Geral de Pregos de Mercado - IGPM, além de honoranios
advocaticios decorrentes de eventuaiz medidas para cobranga judicial ou extrajudicial. A VRG poder3,
ainda, comunicar ac COPET/SNEA (Comissdo Permanenfe de Turismeo do Sindicato Nacional das
Emprezas Asroviarias) a inadimpléncia da AGENGIA ou podera fomar qualguer outra medida similar
aplicavel no momento do inadimplemento.
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2.2.3 A VARG se compromete a creditar 3 AGENGIA no prazo maximo de 30 (fnnta dias) a confar da dafa
de sn.l'r'a.l'!apﬁa de reembolzoz de créditos parcigiz ou infegraiz referenfes a0 cancelamenio de
localizadores de pagsageiros gue venham a deszisfir da viagem.

2.3 As tarifas pralicadas, oz hordncs e Rinerarioe dos voos, os prazos e forma de
pagamento pelss passagens, o prazos de faturamenfo e M:_u.idaca'n doz débitoz  enire
g VRG e a AGENCIA cu entre @ VRG e gualgusr oufrs AGENCIA, =3c parte infegranfe
da politica comercial ds VRG e poderdo ser altersdos, unisteralmenfs pela VRG de
goordo com a8 nuances do mercado.

TAM (ACORDO COMERCIAL PARA CONDICAO DE OPERADORA ACCOUNT
NUMEBER 141076)
r-J
A AGENCIA deseja comprar bilheleg de passagens aéreas da TAM em condicoes egpeciais de operadora.
L.
1.1 - Este acorde tem por objetivo oferecer condigiez comerciaiz especiaiz, respeifadas az nommas
estabelecidas pela Agéncia Nacional de Aviagdo Civil (ANAC), pars que 5 AGENGIA possa oferecer sos seus
clientes pacotes furisficos. Denfro daz mnn'fgo"ex estabelecidaz, femos valorez guidos [netinet) aplicados de
Fcordo com a8 regras informadas neste insfrumento.
L-J
2.3. Oz bithetes emitidos gem =z especificagdes agui estabelecidas ndo fardo parfe desie acordo, assim
zendo, nao serdo confempladas com a2 mndr'-;.ﬁes acordadss no ANEXQO, devendo ser paqos para & TAM
COMO WMa compra normal. .
24.A TAM poderd solicitar 3  gqualguer fempoc a AGENCIA comprovanie gue  cerifigue
gue o bihete aéreo  foi  parte infegrante  de um  pacofe  turiztico, por exigéneia da ANAGC
ow por auditoria inferna da TAM.

AIR FRANCE, KLM E ALITALIA (ACORDO DE INCENTIVO DE AGENCILA)

Artigo 1 - Programa de Incentivo

Durante a vigéneia deste acordo. a Agéncia (azsim como suas filadas) promovera as Transportadoras comao
transporfadoras preferenciaiz junfo aos clienfes da Agéncia.

Todasz as regras e farifas das transporfadoras e todosz oz fermos e condigdes da ﬁamea;a"a da Ag'én::ia para
vender pasgagens de cada Transportadora_deverdo se aplicar 3 todas az passagens emitidas pela Agéncia
{e afilizdas da Agéncia). N3o & permitide a2 Agéncia (assim como 3z suas filiaiz): a) fazer acordos financeiros,
de rezerva ou emizzdo com gualguer outra Agéncia de Viagens, efou, b) direta ou indiretamente transferir
atividade de reserva ou emizzdc para ou de oufra Agéncia de Viagens, ze faiz acordos aumentarem a
performance da Agéncia ou de suas fillaiz, tal como medida nos termos deste Acordo.
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Anexo B-:Condigtes do Acordo
[

Artigo & - Obrigagdes da Agéncia
[

Acordo Comercial com Agéncia Online:

A Agéncia reconhece gue na gualidade de agéncia aszociada 3 IATA, ela é infeiramente rezponzavel pelozs
bilhetes emitidos sob seu office id efou PCC.
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AMERICAN ATRLINES (AD-HOC MEMORANDUM OF UNDERSTANDING)
L]

3 A contratante deve emitir oz bilhetes em estoque American Airlines ((001) e efefuar o pagamenfo através
do Bank Settiement Pian (BSP) ou direfamente na American Airdines.

SOUTH AFRICAN (ACORDO COMERCIAL)

[
1.Peio presente acordo a CVC Brasil Operadora e Agéncia de Viagens 5.A., afravés da emizzdo dos bilhetes
e efetiva utilizagdo pelo cliente dos servigos de fransporfe aéreo prestados pela SAA, fers direito aos
seguinteg incentives especiaiz conforme dizcriminado abaixe:
»  Incentive:

- Africa do Sul e demaiz destinos na Africa: 3% {tréz por centa) - Tour Code NS3.

- Destinos no Oriente Médio: 4% [(quatro por cento) - Tour Code NS.

- Destinos na Azia e Austrdfia: 4% (quatro por cento) - Tour Gode NS.

[
8. Em contraparfida 4 concessdo das condigdesz especiais deste contrato. 8 Operadora se compromets em
afingir uma meta de vendas (bithetes voados) de USD 2.500.000,00, em emisztes de bithefes aérecs SAA
no periodo entre 01 de Abril de 2013 a 31 de Margo de 2014

TAP (ACORDO COMERCIAL)

L
9. A TAP disponibilizard e farifas negocisdas de Operagdo e respeciiva requiamentspdo nos aiztemas
tarifarios e de reservas indicados neste Acordo, as guais servirdo Unica e exclusivamenfe para a composigdo
do pacote combinado aéreo e parte ferresire.

Em suma, com relagdo a tais contratos, o fiscal entendeu que todas as partes supra
transcritas comprovam a inexisténcia da efetiva relacdo de intermediacdo em razao de que, ndo
existem, em tais contratos, qualquer relacdo das companhias aéreas com os consumidores finais,
gue os contratos garantem condicGes diferenciadas a recorrente para aquisicdo de bilhetes
aéreos, que é a recorrente quem arca com todos os riscos de comercializacdo das passagens
aéreas junto aos consumidores finais, além de possuir a obrigacdo de pagamento pelos bilhetes
emitidos.
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No que se refere aos contratos de fretamento, assim fez constar:
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D.2.b) CONTRATOS DE FRETAMENTO

TAM - Fretamento

O “Instrumento particular de contrato de fretamento de aeronave” celebrado entre a
pessoa juridica fiscalizada e a Cia A¢rea TAM, contem condicdes comerciais especials para
vendas de bilhetes aéreos na condicéo de parte integrante de pacotes turisticos.

O “5® Termo aditive ao Instumento particular de contrato de fretamento de
aeronaves assinado em 18/11/2013, em seu item V, estende a validade de 02/01/2014 a
01/01/2015.

As clausulas do “Instrumento particular de contrato de fretamento de aeromave”,
celebrado com a TAM, a seguir transcritas, comprovam tratamento diferenciado por parte da
cla aerea, nas tarifas de bilhetes aéreos emmtidas para pacotes turisticos:

1.2. A CVC se compromele a dar preferéncia na contratacdo de aeronaves da TAM, que por sua instdncia se
compromete a disponibilizar o nimere minimo de voos preestabelecidos por ambas as partes conforme
cldusula 2.2 e seguintes, em Condicdes Especificas de preco.

1.3. Na eventualidade da TAM ndo conseguir atender a demanda necessdria pela intermediacdo promovida
pela CVC e, também ndo chegarem ds partes a um prego razoavelmente admitido ou este for alterado pela
TAM nos termos do presente instrumento, estard o CVC desobrigada a respeitar a preferéncia estabelecida
na cldusula 1.2 supra, circunstdncia que deverd ser sempre precedida de comunicacde escrita entre as
partes, para os seus devidos e regulares efeitos.

1.3.1. A preferéncia na contratacdo ndo serd observada também na hipdtese da CWC obter no mercado
preco e hordrio mais conveniente do qgue o oferecido pela TAM para a realizacdo do objeto do presente
instrumenta.

{..]

2.2. A CWC disponibilizard durante todo o perfodo contratual, no minimoe 20 voos por semana, para o perfodo
de baixa temporada e, de no minimo 80 voos por semana, para o periodo de alta temporada, conforme
descrites no Anexo .

{..]

3.3. No valor de cada frete jd estd incluldo o servico de bordo fornecido pela TAM, ndo fazendo parte do
preco acordado as Laxas de embarque dos passageiros, que deverdo ser cobradas pela CVC e imediatamente
repassadas d TAM.

{..]

3.4. Caso a CVC deixe de efetuor os pagomentos avencodos nas datos de seus respectivos vencimentos,
sobre o valor devido [ncidirde furos moratdrios de 01% ao més e multa moratdria de 10%, sem prejuize da
correcdo monetdria do débito de acorde com a variacde do IGP-M da FGV, e dos honordrios advocaticios de
20% caleulados sobre o total do débite, devidos na hipdtese de cobranca amigdvel ou judicial.

{..]
4.2. Todos os passageiros deverdo, obrigatoriamente, ser indicados pela CVC, bem como estar identificadas

na_listagem mencionada na cldusula 4.1. supra, sendo expressamente vedads a comercializagdo de
passagens efou o transporte de passageiros ndo vinculados & CVC.

4.3. A CVC deverd prestar aos seus clientes todas as informacdes sobre o transporte aéreo contratade com
a TAM, inclusive, mas sem se limitar, as que sequem abaixo:

[..d
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GOL - Fretamento

Os “Contratos de Fretamento de Aeronave (codigos SADS5084-2014 e SAQS5105-
2014), celebrados entre a pessoa juridica fiscalizada na qualidade de "afretador” e VRG
Linhas Aéreas 5 A - (GOL), no qual sdo acordadas condigdes gerais de fretamentos de
aeronaves operadas pela VRG. No contrato constam regras gerais do fretamento.

As clausulas dos contratos acima, comprovam que nos casos de fretamento de
aeronaves, o sujeito passivo - a operadora de turismo - contrata a companhia aérea, se
responsabiliza pelo pagamento dos valores acordados. pela apresentacio dos passageiros
na hora e da forma contratada, nfio havendo qualguer ligaciio da companhia aérea com o
passageiro, conforme transcrevemos a seguir:

1.1, O Objeto deste Contrato é o fretamento de aeronave operada pela VRG ao AFRETADOR para
transporie aéreo nos trechos e datas e sob as condiges especificas deseritas no ANEXO A parte integrante
deste Conirate {"Contrata”).

1.2, O presente Contrate ndo tem € ndo gera qualguer vincnlagdeo a eventuais pacotes ou fervigos terresires
— n alizad lo AFRETADOR

3.4. Ao preco de cada voo serd acrescido o3 fmpostos e taxas gue incidam on venham a incidir sobre o

Fretamento, de acords com a legislagdo vigente no dia da emissdo do nota fiscal pela VRG, os guais

deverdo ser integralmente pagos pelo AFRETADOR.

[J
4.3 0 AFRETADOR areard com o pagaments do valor integral de cada voo fretade ainda que nio

comparegam todoes o5 passageiros na daia, hordrio ou local previsto.

4 4_E de responsabilidade do AFRETADOR cumprir e fazer com que todos o5 passageiros acatem as ordens
¢ determinacdes do comandante da agronave, de acorde com a legislagde em vigor. Case algum passageiro

38 recuse a4 dcarar as determinacées de comandante da asronave ou provegue dishirbios a borde
aparentando estar embriagads, 0 AFRETADOR ou sob a sua influéncia de substincias entorpecentes, o

AFRETADOR responderd pelos danos diretos por ele cansades.

AZUL — Fretamento
O “Contrato de fretamento de aeronave n° 038/2014” comprova que nos casos de
fretamento de aeronaves com a cia aérea Azul, o sujeito passivo - a operadora de turismo -
contrata a companhia aérea, se responsabiliza pelo pagamento dos valores acordados,
pela apresentacio dos passageiros na hora e da forma contratada, nfic havendo qualquer
ligacio da companhia aérea com o passageiro, conforme transcrevemos a seguir:
Ld

1.3 O presente Fretamento ndo fem, e ndo gera, gualguer vinculagcdo a pacotes terresires porveniura
comercializados pelo AFRETADOR
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3.5. O nio pagamento de qualguer dos valoves aqui previsios na data indicada importard na cobranga de
juras moratorios de 1% (um por cente) ao mes, sem prejui-e de correpdo monetaria apurada com base na
IGMP/FGY - indice Geral de Pregos ao Consumidor, ou qualquer outro indice aficial gue vier a substifui-
lo e que, igualmente, reflita a desvalorizagde da moeda, adicionada de multa moevatoria de 2% (dois por
cento) sobre o valor do debit.

]

3.5, Em razfo dos voos frefados, ndo serde computados pontes pelo programa de fidelizacio da AZUL
denominado "TUDO AZUL".

]

7.4.0 AFRETADOR assume integral responsabilidade perante a AZUL em relacdo a sens passageiros,
obrigando a indeniza-la por perdas, danos e prejuizos {eolefivamente referidas como "Perdas”) causados
na AERONAVE em decorvéncia de quaisquer atos ou omissdes praficados por referidos passageivos, desde
que devidamente comprovados pela AZUL.

£-J
ANEXO A
£-J

2. Prego

O AFRETADOR pagara a AZUL, o valor tetal de RS 5. 741 600,00 icinco milhdes, setecentos e quarenta ¢
um mil e seiscentas reais), pelo total das 78 (setenta e oitol operagdes descrita no item 1.2 acima " Prego
Total”), sendo o preco liguido para pagamento, ja retido de INSS, ¢ valor de RS 5.552.127 20("Prego
Liguido").

2.1 0 pagamento do Prego Liguido devide sera efefude mediante deposito por meio de TED - Transferencia
Eletranica Diponivel d AZUL, na conta corvente n® 00043-78, agéncia 0454, do Banco H3BC,, da seguinte
forma:

- Descendial com datas de 03,13 e 23 para pagamento.

A andlise dos contratos acima, bem como a existéncia ou ndo de mera
intermediacdo ja foi objeto de andlise pela Eg. Camara Superior de Recursos Fiscais, quando do
julgamento de um caso da prdpria contribuinte, ora recorrente 10805.725776/2017-81, que
envolvia as mesmas companhias aéreas aqui citadas e pagamentos efetuados a rede hoteleira.

Na referida decisdao, entendeu o relator que o servico fornecido pela Recorrente
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seria uma “experiencia turistica”, que envolve passagens, hospedagem, translado e passeios, nao
sendo mera intermediadora de servigos, nos seguintes termos:

Acérddo 9303-014.453 — CSRF / 32 Turma, cuja relatoria foi do Em. Conselheiro
Oswaldo Gongalves de Castro Neto

2.3.6.1. Assim o é vez que o artigo 46 da Lei 11.771/2008 fixava a base de célculo
das contribui¢d es nas atividades de turismo (intermedia¢do ou operagdo) como
“o prego da comissdo recebida dos fornecedores ou o valor que agregar ao prego
de custo destes fornecedores”. Todavia, o antedito artigo foi vetado, e ndo
apenas com base na LRF (como alega um dos pareceres), mas porque “com esta
medida deforma-se-[ia] tanto o conceito do lucro como o de faturamento/receita
bruta, prejudicando todo o sistema de tributacdo presente na legislacdo. Isto
porque esses tributos ndo devem incidir sobre o valor agregado, como pretende o
artigo, mas sim sobre os pregos e valores recebidos”. A mensagem do veto é clara,
ndo ha qualquer diferenca entre a tributacdo das agéncias de turismo e das
operadoras de turismo em comparagdo com outras atividades; a base de célculo
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é, sempre, o valor do servico prestado pelo contribuinte — assunto dos préximos

paragrafos.

2.3.7. Como bem destaca o professor MARCO AURELIO GRECO, no contrato de
intermediacdo nomeado de agéncia (art. 710 caput do Cddigo Civil) uma pessoa (o
agente) se compromete a promover, a conta de outra (o proponente), negdcios,
em seu nome, podendo o proponente nomear o agente como seu representante
na conclusdo dos negdcios (art. 710 pardgrafo unico do Cédigo Civil). Desta feita
ou a) o proponente entabula os contratos com o interessado captado pelo agente
ou b) o proponente é representado no contrato pelo agente.

2.3.7.1. Todavia, no presente caso, todos contratos coligidos aos autos pela
Recorrida ou sdo com seus fornecedores ou com seus clientes. Ndo ha nos autos
qualguer contrato que indique o cliente da Recorrida como cliente de um dos
seus fornecedores, ou que os fornecedores aparegcam como garantes/mandantes
da prestacdo de servicos. Em alguns casos o nome do fornecedor da Recorrida
sequer aparece no contrato, ndo obstante todos os servigos turisticos tenham
sido regularmente contratados.

2.3.7.2. Por exemplo, o contrato de fls. 199/229 descreve como objeto uma

(@]

(@) o ., . . .

< excursdo para Maceié de nove dias e oito noites, no valor de RS 3.677,12:
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O 2.1. DOS SERVICOS INTERMEDIADOS

I N°do contrato 2770054 Reserva: 114030522 Excursfio: 54711503000

E Destino MACER - 9 disls) / % noite(s)

2 Data da saida 02032003 Data de retorno ¢/

)

O

O NOME DOS PASSAGEIROS

[m) Nome Dacamento D Nasc Nome Documento Di.Nasc
LUIZ GALVAN ‘_\""‘"\""‘ 2/03/ 1962 FLIENE SOUZA 4TI SSP/MI

Legenda ’

2.1.1. A MASTER FRANQUEADA deveri assegurar a qualidade de atendimento dos servigos prestados pela
AGENCIA DE VIAGENS

3. DO PRECO. Os servigos contratados totalizam o valor de RS 3.677,12 (TRES MIL E SEISCENTOS E SETENTA E
SETE REAIS E DOZE CENTAVOS ), ji incluidas as taxas de embarque no valor de RS 77,04 (SETENTA E SETE REAIS E
QUATRO CENTAVOS ) ¢ taxas de servigos devidas as CONTRATADAS.

2.3.7.2.1. Contudo, ndo hid no contrato qualquer indicagio da companhia aérea
que realizard os transportes ou do hotel em que serdo feitas as hospedagens e ambos foram
regularmente contratados pela Recorrida:

ADOS DO FORNECEDOR
Codigo Fornecedor/Pessoa: 10002920/1340
Fornecedor :HOTEIS PONTA VERDE LTDA
CNPJ;12.448.221/0001-06

Endereco:ALVARO OTACILIO, 2933 - MACEIO - AL

14 CONSULTA DE BILHETE
Dados do Bilhete

0% Stock Control 9572642007005
Data de emuasio

et
Cuta 3¢ embargue

ATA Tow Code
Tipo de emissdo  Marus Origem e
Situagho 230 Data de vencimento 03022011
Data de prorrogaso SubssmugaD
Locasamor aTYw

Dmbargue Destieo CUA Véo Sase Tarfa Classe

coB 858 " v

wz

Evesto  Destno Valor Facked Taxa CAmbio  Tartta Pontusgso Tanfa Reto Valor Liquido » pegar Sasagdo
01 |2586548 WACED 39558| 3852 100 39558 190,00 39558 43410 Atvo
| A8 100 3988 29458 434,10
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2.3.7.2.2. Desta feita, a responsabilidade de contratacdo dos itens hotéis e
transportes, a possibilidade de decidir sobre o servico em si (nos termos descritos
pelo professor GRECO para qualificar a atividade por conta prépria), era
exclusivamente da Recorrida que poderia, ao seu talante, contratar com aquele
qgue melhor lhe aprouvesse, fato que ndao se coaduna com a posicao de
intermediario.

2.3.7.3. Corrobora com o antedito o fato de a Recorrida assegurar ao cliente a
opc¢do de alteracdo da contratacdo inicial podendo “(a) usufruir de um novo
roteiro, bilhete ou servigo turistico contratado no momento da alteracdo ou (b)
obter uma carta de crédito para usufruir dos servicos turisticos em momento
posterior, por uma Unica vez, no prazo de 18(dezoito) meses” (fls. 1090/112).
Estivéssemos a tratar de uma simples venda de passagem aérea e hospedagem de
terceiros, a Recorrida ndo garantiria a alteracdo de origem e destino. O crédito a
receber seria do hotel que, certamente, ndo permitiria o envio deste a seu
concorrente, em outro Estado, em outra data.

2.3.8. Claro que, em outros contratos o nome dos fornecedores da Recorrida
aparece no campo servicos intermediados, porém, em primeiro lugar, os
fornecedores dos servicos intermediados ndo sdo indicados quer como
contratados ou como mandantes da Recorrida/Contratada. Ademais, sem prejuizo
de o contrato indicar como objeto servico de intermediacdo, o credor da
contraprestacdo pecuniaria ao servico prestado, aquele que pode exigir o
cumprimento coativo desta prestacdo é a Recorrida e ndo seus fornecedores,
inclusive sob pena de san¢des contratuais:
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2.3.8.1. E basico de qualquer relacdo obrigacional (na esfera civel, é bom que se
alerte) que débito (Schuld) e responsabilidade (Haftung) estdo intimamente
relacionados; se de um lado hd um débito é porque de outro hda uma
responsabilidade; se de um lado ha um interesse juridicamente protegido
livremente exercivel por seu titular, de outro, o titular também tem uma
responsabilidade intimamente correlacionada com este interesse — é nisto que
consiste o vinculo obrigacional. Receber algo de outrem (débito) sem precisar
fazer algo (responsabilidade) ou é doagdo ou é enriquecimento sem causa. O
objeto da contraprestacdo auferida pela Recorrida é a integra dos valores
recebidos, logo, a responsabilidade pela prestacdao, o servico prestado pela
Recorrida também é a integra.

Alids, a matéria, ndo é nova neste Conselho, ja tendo sido analisada inclusive em
outros julgamentos da prépria contribuinte, além do supra mencionado. A propdsito, a propria
fiscalizagdo fez constar no TVF as anteriores autuagdes lavradas contra a recorrente, constantes
dos processos n. 10805.723.698/2014-37, 10805.723.996/2015-16, 10805.724.816/2016-96 e
10805.725.776/2017-81.

Com todo respeito aos entendimentos mencionados, ouso divergir.
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Na busca pela verdade real, observo nitidamente que os servicos ofertados pela
Recorrente sdao fornecidos por terceiros, tendo a participacdo do Recorrente se limitado a
intermediagao entre estes e seus consumidores.

Isso porgque, ao simular a compra de um pacote por meio do site da recorrente
observo que, apesar de haver uma sugestdo inicial, ha a opcdo de alteracdao de voos e hotéis, de
modo que o consumidor opta pelo fornecedor do servico, estando a Recorrente em nitida
intermediacao.

o 8 & a g Q ® Enere ot cadastre-sa

2 5 2 Mais
Passagens Hotéis Pacotes Cruzeiros Carros RockinRio CVIC meleva

—
cvc
—

Adreo + Hotel Combo CVC

SAO ~ BPS - s o
03/11/2024 06/11/2024 A - Buscar pacotes
Guarulhos, Sao Paula @ Porto Sequra, Bahia B 03/m/x 3 08/m/2 . 1Quarto - 2 Viajantes p

obre o
Pacote recomendado
= Voo Detalhes ida | Detalhes volta £ Hotel Detalhes do hotel Resumo Detalhes do valor
zlda 16:35 o= © 01007 o - R$1.255
gue ad

hotel tuareg 1ex- RS 167

Veja no mapa

0] © +1

il

1235 . Valor final 2 viajantes r$ 2.676

?\n“'ol_lﬁ 04:30 _ 7o En5mn

3 Entredancdominge | g’ | Seids na quarta-feira Reembolsdvel
Reembiotaduel

1x Standard
@ caredatanh [ Reembolsivel

[ Alterar voo J [ Alterar hotel ] Reservar Agora
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Observe o que prevé o art. 27 da Lei 11.771/2008:
Subsecdo Il Das Agéncias de Turismo

Art. 27. Compreende-se por agéncia de turismo a pessoa juridica que exerce a
atividade econb6mica de intermediacdo remunerada entre fornecedores e
consumidores de servicos turisticos ou os fornece diretamente.

§ 19 S3o considerados servicos de operagcdo de viagens, excursGes e passeios
turisticos, a organiza¢do, contratacdo e execucdo de programas, roteiros,
itinerarios, bem como recepgao, transferéncia e a assisténcia ao turista.

§ 22 O prego do servigo de intermediagdo é a comissdo recebida dos fornecedores
ou o valor que agregar ao preco de custo desses fornecedores, facultando-se a
agéncia de turismo cobrar taxa de servico do consumidor pelos servigos
prestados.
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§ 392 As atividades de intermediacdo de agéncias de turismo compreendem a
oferta, a reserva e a venda a consumidores de um ou mais dos seguintes servicos
turisticos fornecidos por terceiros:

| - passagens;
Il - acomodacdes e outros servicos em meios de hospedagem; e
Il - programas educacionais e de aprimoramento profissional.

§ 42 As atividades complementares das agéncias de turismo compreendem a
intermediacdo ou execucdo dos seguintes servicos:

| - obtencdo de passaportes, vistos ou qualquer outro documento necessario a
realizacdo de viagens;

Il transporte turistico;
Il desembaraco de bagagens em viagens e excursoes;
IV locacdo de veiculos;

V - obtencdo ou venda de ingressos para espetdculos publicos, artisticos,
esportivos, culturais e outras manifestacGes publicas;

VI - representacdo de empresas transportadoras, de meios de hospedagem e de
outras fornecedoras de servicos turisticos;

VIl - apoio a feiras, exposi¢Ges de negdcios, congressos, convengdes e congéneres;

VIl - venda ou intermediagdo remunerada de seguros vinculados a viagens,
passeios e excursdes e de cartdes de assisténcia ao viajante;
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IX venda de livros, revistas e outros artigos destinados a viajantes; e

X - acolhimento turistico, consistente na organizacdo de visitas a museus,
monumentos histdéricos e outros locais de interesse turistico.

§ 52 A intermediacdo prevista no § 22 deste artigo ndo impede a oferta, reserva e
venda direta ao publico pelos fornecedores dos servigos nele elencados.

Sobre o tema, j& se manifestou a prépria Secretaria da Receita Federal (RFB),
através da Solucdo de Consulta n® 17 SRRF10/Disit, com a seguinte Ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP AGENCIA DE TURISMO. RECEITA.
EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO. A receita auferida por agéncia de turismo por
meio de intermediacdo de negdcios relativos a atividade turistica, prestados por
conta e em nome de terceiros, serd o correspondente a comissdo ou ao adicional
percebido em razado da intermediacdo de servigos turisticos. Caso o servigo seja
prestado pela prdpria agéncia de turismo ou em seu nome, sua receita bruta
incluird a totalidade dos valores auferidos de seus clientes.

E 22




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3101-003.893 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10805.723347/2018-50

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS AGENCIA DE TURISMO. RECEITA. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO. A
receita auferida por agéncia de turismo por meio de intermedia¢do de negdcios
relativos a atividade turistica, prestados por conta e em nome de terceiros, serd o
correspondente a comissdao ou ao adicional percebido em razao da intermediacao
de servigos turisticos. Caso o servico seja prestado pela prépria agéncia de
turismo ou em seu nome, sua receita bruta incluird a totalidade dos valores
auferidos de seus clientes.

Ademais, mesmo que os prestadores de servicos cobrem os valores diretamente da
recorrente, e ndo dos consumidores, isso ndo descaracteriza a intermediacao.

Na busca por pregos mais atrativos a Recorrente se coloca numa posicao
economicamente vantajosa para o fornecedor de servigo, o que, a meu ver, é uma liberalidade do
Recorrente. Ele assume o risco do negdécio, mas a receita continua sendo de terceiros.

Assim, entendo que o Recorrente esta agindo, de fato, diretamente em seu nome e
por sua conta na atividade de intermedia¢do, mas ndo na prestacao dos servicos.

Ao assumir tal funcdo econd6mica, obviamente obriga-se perante o seu cliente,
sendo vedado pelo Cddigo de Defesa do Consumidor que busque se eximir atribuindo
responsabilidade unicamente ao fornecedor do servico. Todos os envolvidos na cadeia turistica
tem que assumir sua parcela de responsabilidades, sem que isso desnature o papel
desempenhado por cada ator econdémico.

A Autoridade Fiscal, assim como a DRJ, entendem que, para que ocorra a
intermediacdo, o pagamento deve ser recebido pelo fornecedor do servico, que ira
posteriormente pagar a agéncia sua comissao, o qual também devera emitir os contratos em seu
nome, assim como a nota fiscal. Outrossim, ndo hd nenhuma norma legal determinando que deva
ocorrer dessa forma, pelo contrdrio, a legislacio que rege a matéria ndo permite que uma
empresa emita contratos e notas fiscais em nome de terceiros, além de permitir expressamente
gue a intermediacdo se dé nos moldes em que é praticada pelo Recorrente.

Da forma como entendem a Fiscalizacgdo e a DRJ, a operacdao ndo sera de
intermediagdo, mas sim de venda direta.

Como bem menciona o Relator Lazaro AntOnio Souza Soares, no acérddo 3401
006.207 — 42 Camara / 12 Turma Ordinaria, “a Recorrente estd gerindo o seu negdcio de
intermediagdo, e nGo o negdcio de hotelaria nem de transporte aéreo. Imagino que gerenciar por
completo o negdcio de hotelaria e de transporte aéreo implicaria em definir pregos
unilateralmente, contratar e demitir funciondrios (estabelecer sua politica de pessoal), vender a
propria empresa, auferir os lucros das atividades, ter o controle dos recursos, patriménio, enfim,
todas as atividades inerentes a quem estd efetivamente gerenciando um negdcio, o que ndo
parece ser o caso da CVC em relacdo aos negdcios de seus fornecedores.”

E 23



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3101-003.893 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10805.723347/2018-50

Entendo, ainda, que a fiscalizacdo ndo logrou éxito em comprovar qualquer compra
e venda de passagens entre a CVC e empresas aéreas. O que comprovou foi a existéncia de
contratos que possibilitam a agéncia comercializar passagens, com valores pré-fixados para vendas
realizadas por sua intermediacdo. Nao ha qualquer prova de que a CVC realiza previamente a
compra das passagens para posterior revenda.

Ademais, risco assumido pela agéncia é aquele inerente ao negécio de
intermediacdo. Caso um v6o ndo seja realizado pela companhia aérea, com passagens
comercializadas pela agéncia, o Cédigo de Defesa do Consumidor (CDC) permite a este cobrar
tanto da agéncia quanto da companhia aérea eventuais danos morais e materiais. Entretanto,
cabe a agéncia acdo de regresso contra seu fornecedor, inclusive para pleitear a comissdo pela
intermediacao.

Situacdo distinta ocorre para os casos de fretamento de aeronaves.

Com efeito, a partir do momento em estd oferecendo passagens que ndo estdo
disponiveis para venda direta pela companhia aérea que ird operacionalizar o v6o, o qual terd
rota, hordrios e periodicidade definidos pela agéncia, ndo estando disponivel a outras operadoras
de turismo; assumindo o custo do fretamento através de contrato em que se obriga a realizar seu
pagamento independentemente de quantas passagens sejam vendidas, bem como eventuais
multas pelo cancelamento do v6o, entendo que a iniciativa da oferta da rota foi definida pela
agéncia, por sua conta e risco, ndo podendo ser caracterizada tal agdo como uma intermediacao.
Ha, claramente, o fornecimento direto de um servico turistico.

Assim, dou razdo a decisdo recorrida no que se refere aos voos fretados.

COFINS. FRETAMENTO DE AERONAVE. BASE DE CALCULO. AFRETADOR. VALOR DO
SERVICO. Por conceito (expresso nos artigos 136 e seguintes do Cédigo Brasileiro
de Aerondutica), no contrato de fretamento, o fretador, responsavel pela a
aeronave coloca-a disposicao do afretador para que este Ultimo possa decidir o
momento da viagem e os locais de origem e destino. Desta feita, o servico de
transporte é feito por conta e ordem do afretador, que, acaso receba valores por
este transporte, esta sera a base de calculo das contribuigdes.

4) Da violagao aos principios da capacidade contributiva e da vedag¢ao ao confisco.

Melhor sorte ndo aufere o contribuinte no que se refere ao seu pedido de
reconhecimento na afronta ao previsto no art. 150, inciso 1V, da Constituicdo Federal, em razdo da
previsdo contida na Simula CARF n. 02, cujo enunciado se transcreve a seguir:
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Sumula CARF n?2 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

5) Dos Juros sobre a Multa de Oficio

Por fim, no que se refere ao pedido de ndo aplicacdo de juros sobre a multa de
oficio, outra ndao pode ser a conclusdo, sendo por se aplicar, in casu, o enunciado da Sumula
vinculante n. 108, a seguir:

Suimula CARF n2 108 - Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a
multa de oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU
de 02/04/2019).

Conclusao

Ante todo o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario, rejeitar as
preliminares de nulidade, e, no mérito, dar parcial provimento.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Luciana Ferreira Braga
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